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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.629/2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2023 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMIGRANTE, no uso de suas atribuições legais, em 

cumprimento às determinações contidas no art. 26 da Lei nº 8.666/93, e diante do parecer 

favorável do Departamento Jurídico, RATIFICA E HOMOLOGA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 019/2023, em favor de BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita 

no CNPJ 04.470.103/0001-76, no valor total de R$ 4.680,00 (quatro mil, seiscentos e 

oitenta reais), com base e fundamentação legal no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.  

Publique-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GERMANO STEVENS 
Prefeito Municipal  

http://www.imigrante-rs.com.br/

		2023-07-20T16:28:53-0300
	GERMANO STEVENS:69589771068




